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ATOS DO CONSELHO DIRETOR 
 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 818                 DE 30 DE AGOSTO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - 
REVISÃO DE TARIFA — JULHO DE 2011. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — 
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista 
o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.24 8/2011, por 
unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 

Art.1º. – Homologar os novos valores tarifários, com vigência a partir de 07 
de julho de 2011, conforme a estrutura tarifária anexa, em conformidade com 
o art. 7º, da Deliberação AGENERSA nº 638/10, de 27 de outubro de 2010. 
 
Art. 2º - Considerar cumprido, por parte da Concessionária, o disposto no Art. 
8º da Lei Estadual 2.869/97, a obrigação de comunicação prévia aos 
consumidores, com antecedência mínima de trinta dias, da nova estrutura 
tarifária. 
 
Art.3º. – Baixar o processo em diligência para que a CAPET – Câmara 
Técnica de Política Econômica e Tarifária faca sua análise econômico-
financeira das obras da segunda etapa da denominada fase II, quanto ao 
integral cumprimento dos cronogramas de obras e dispêndios 
correspondentes, para fins de assegurar o fiel cumprimento do Contrato de 
Concessão. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2011. 
 

José Bismarck Vianna de Souza  
Conselheiro-Presidente 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

Moacyr Almeida Fonseca 
Conselheiro 

Roosevelt Brasil Fonseca 
Conselheiro 

Sérgio Burrowes Raposo 
Conselheiro-Relator 

 
CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - REVISÃO DE TARIFA — JULHO DE 
2011. 

ANEXO 
DATA DE  VARIAÇÃO  07/07/11 07/07/11 
 IPC-BRn  Revisão Revisão 

 
IPC-BRo  Tarifária Tarifária 

 
IGP-Din  Deliberação Deliberação 

 
IGP-Dio  AGENERSA AGENERSA 

 
 

 Nº 638/2010 Nº 638/2010 
 % Reajuste  8,8800% 0,0000% 

 
LOCALIDADES 

 
Demais 

Municípios 
Arraial do Cabo 

TIPO DE 
MEDIÇÃO 

CONSUMIDOR 
FAIXA DE 
CONSUMO 
(m3) 

TARIFA/JUL/11 TARIFA/JUL/11 

 
 

SOCIAL 2,00 1,09 
 DOMICILIAR 0  A  10 4,03 2,19 
  11  A  15 5,27 2,86 

H  16  A  25 8,45 4,54 
I  26  A  35 10,13 5,50 
D  36  A  45 12,18 6,61 
R  46  A  55 14,94 8,09 
O  56  A  65 18,98 10,35 

M  
MAIOR QUE 

65 
21,60 

11,75 

E COMERCIAL 0 A 10 10,44 5,70 
T  11 A 20 13,04 7,12 
A  21 A 30 20,10 10,95 

D  
MAIOR QUE 

30 
31,91 

17,36 

A INDUSTRIAL 0 A 20 20,03 10,88 
  21 A 30 25,40 13,80 

  
MAIOR QUE 

30 
31,91 

17,36 

 PÚBLICA 0 A 20 5,64 3,03 
  21 A 30 8,47 4,63 



 

  
MAIOR QUE 

30 
13,19 

7,19 

 


































































